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Em de de 19 

L E L 
de 21 de jumho de 1961 
----------------------

A ~ , 

A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigp 1C - Fica revigor&da a vigência da Lei nQ 581, 
de 16 de dezembro de 1958, até 31 de dezembro de 1962. 

ArtigQ ZB_- Fica acrescido ao artigo 7a, da Lei na 
581, os seguintes parágrafos: 

11,Bârágrafo 12 - Quando se tratar de transferência de 
indÚstria para êste municÍpio, haverá uma tolerância até 12 (doze ) 
mêses, para satisfazer as exigências previstas nêste artigo, quando 
invocado motivos de ordem técnica e requerida ao Prefeito Municipal". 

, 
"paragrafo 2C - Se dentro do prazo estabelecido no 

, ~ 

paragrafo anterior, nao forem satisfeitas as A 

exigencias legais, con-
A , ,. 

tidas neste artigo, sera cancelada a isençao 
, , 

e a industria pagara os 
impostos devidos referentes àquele prazo 11 • 

, 
Artigo 2Q __ Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogad%S as disposiqões em contrário. 
A ,. , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 21 de 
junho de 1961. 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pes-
" soal, aos vinte e um dias do mes de junho de mil novecentos e sessen-

ta e um. 
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/ José Hachado 
~ Chefe da S. E. P. 
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